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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ADRIAN KLAUS LIKES - ECOPLAST, CNPJ 39.654.029/0001-22 torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para Tratamento e/ou disposição final

de resíduos sólidos a ser implantada na Comunidade Linha Palmeirinha, SN - Interior - 85580-

000 - Itapejara do Oeste/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

ADRIAN KLAUS LIKES - ECOPLAST, CNPJ 39.654.029/0001-22, torna público que recebeu
do IAT, a Licença Prévia para Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos, n° 261279,

válida até 24/01/2024,  a ser implantada na  Comunidade Linha Palmeirinha, SN - Interior -

85580-000 - Itapejara do Oeste/PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA Nº 03/2022, de 17 de maio de 2022.  
Concede três diárias no valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), para o Funcionário do 
Poder Legislativo de Coronel Vivida, Adecir Comunello, CPF nº 627.734.109-04, para 
viagem a Curitiba, ocasião que estará participando do Iº CONGRESSO NACIONAL DE 
CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos dias 18, 19 e 20 maio. João Carlos 
Bertelli - Presidente da Câmara 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022  

REGISTRO DE PREÇOS 21/2022 

UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que em virtude de erro na 

divulgação do pregão no sistema do comprasnet será remarcado o Pregão 

Eletrônico nº 27/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis, do 

tipo óleo diesel S 500, Etanol, Gasolina Comum, Diesel S-10; entre os 

Municípios de Irati-Pr e Palmeira-Pr, Km 220 à 280 da BR 277, para 

abastecimento dos veículos da Municipalidade que transitam fora do domicílio, 

no trecho Bom Sucesso do Sul/Curitiba, conforme quantidades, especificações 

e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. A 

sessão do pregão eletrônico será realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br., 

no  dia 06/06/2022, às 14h00min, o edital encontra-se disponível no endereço 

eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: 

(46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 23 de maio de 2022. 

 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 – Processo Licitatório 45/2022. 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução da obra de pavimentação com pedras 

poliédricas, com extensão de 1.270 metros, 6,0 metros de largura e entroncamento a ser executado no 

trecho da estrada Vicinal, comunidade São Sebastião do Paraíso linha Filakoski com área de 8.070,00m², 

de acordo, com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em anexo ao edital de 

Tomada de Preços nº 02/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu HABILITAR 

a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA/CNPJ SITUAÇÃO/JULGAMENTO 

01 CONSTRUTORA GLASMANN LTDA - ME 
CNPJ: 44.906.326/0001-58 HABILITADA 

 
E após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu CLASSIFICAR as seguintes proponentes: 
 
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA/CNPJ VALOR GLOBAL (R$) 

1ª colocada 
VENCEDORA 

CONSTRUTORA GLASMANN LTDA - ME 
CNPJ: 44.906.326/0001-58 

R$ 321.227,94 
(Trezentos e Vinte e Um Mil e Duzentos e Vinte e 

Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos). 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 
 

Bom Sucesso do Sul, 23 de Maio de 2022. 
 
 

                        Presidente da comissão: Josiane Folle 
                        

Membros da comissão: Andreia Zanella  
  Emerson Pillonetto                                                        

        Dieckson Alan de Lima – suplente 
                                      Luciano Comunello – suplente  

 
 
 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
EDITAL Nº 033/2021 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
OBJETO: Aquisição futura e eventual de bandeiras oficiais e kits mastros externos, 
para fins de atendimento às Secretarias Municipais de Administração e Educação, 
Cultura e Esporte por um período de 12 meses 
 
O Município de Clevelândia, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.161.199/0001-00, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, centro, AVISA OS 
INTERESSADOS que o PREGÃO ELETRONICO acima mencionado, com abertura 
prevista para o dia 02/06/2022 as 09H00min, FICA ADIADO para o dia 03/06/2022 as 
08h30min.  
 

 
Clevelândia-PR, 23 de maio de 2022 

 
 

 
Lucia Jacinta Preuss Tonial 

Pregoeira 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO Nº 136/2022 
Concede Licença Sem Remuneração, a servidora 
PATRICIA REGINA LIMA BACH. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o protocolo nº 48608; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedida licença sem remuneração, para tratar de 
interesses particulares, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a servidora PATRICIA REGINA LIMA BACH, 
portadora da matricula N°2521-6, em conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal 1.240/90, e suas alterações. 

Art. 2º - Art. 2º - A licença de que trata o artigo antecedente terá seu 
início em 20/05/2022 findando em 18/05/2024, sendo que no dia útil seguinte deverá a servidora, impreterivelmente, 
apresentar-se para o exercício regular de suas funções, independentemente, de qualquer modalidade de 
notificação, sob pena das sanções previstas no artigo 171 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 20 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
       Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº. 137/2022 
Concede licença, por motivo de doença em pessoa da 
família, à servidora PAOLA CAROLINE LAMMEL. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o protocolo 

nº 47826 e o parecer exarado pelo Departamento Jurídico. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica concedida a licença por motivo de doença em 

pessoa da família, a servidora PAOLA CAROLINE LAMMEL, pelo período de 180 DIAS (SEIS 
MESES) com fundamento no Artigo 100 da Lei Municipal 1.240/1990, e suas alterações. 

Art. 2º - A licença de que trata o artigo antecedente terá seu 

início em 18/04/2022 findando em 14/10/2022, sendo que no dia útil seguinte deverá a servidora, 

impreterivelmente, apresentar-se para o exercício regular de suas funções. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

Extrato Termo de Posse e de Entrada em Exercício de Nomeados para exercer 
Cargo de Provimento Efetivo - Regime Jurídico Estatutário. 
 

Termo Posse Entrada em 
Exercício 

Nome Cargo 
Publico 

498 de 
04/02/2022 04/02/2022 

Eli Catarina  
Soares  de 

Freitas da Silva 

Professor 
Municipal 

499 de 
04/02/2022 04/02/2022 Mariluci 

Valkarenqui 
Professor 
Municipal  

500 de 
04/02/2022 04/02/2022 Debora Queiroz 

da Silva  
Professor 
Municipal 

501 de 
15/02/2022 15/02/2022 

Luana de 
Oliveira Belo 

Alves 

Professor 
Municipal 

502 de 
21/02/2022 21/02/2022 

Debora Gaspar 
Falkemback 

Oliboni  

Professor 
Municipal 

503 de 
21/02/2022 21/02/2022 Fabiana 

Simoca  
Professor 
Municipal  

504 de 
03/03/2022 03/03/2022 Camila de Carli Professor 

Municipal 
505 de 

03/03/2022 03/03/2022 Juliane Miranda 
do Nascimento 

Professor 
Municipal 

506 de 
08/03/2022 08/03/2022 

Neivete 
Aparecida 

Kunert Bertotti 

Professor 
Municipal 

507 de 
15/03/2022 15/03/2022 Edsa de March Professor 

Municipal  

508 de 
15/03/2022 15/03/2022 

Tauana 
Marcondes 
Dassoglio 

Professor 
Municipal 

509 de 
16/03/2022 16/03/2022 Maiara de 

Oliveira 
Professor 
Municipal 

510 de 
21/03/2022 21/03/2022 Mirian Trevisan 

Gajac 
Professor 
Municipal 

511 de 
21/03/2022 21/03/2022 Franciely 

Simoca 
Professor 
Municipal  

512 de 
22/03/2022 22/03/2022 Maricleia Griz Professor 

Municipal 

513 de 
23/03/2022 23/03/2022 

Edina 
Wandscher 
Bortolazzi 

Professor 
Municipal 

514 de 
23/03/2022 23/03/2022 

Simone 
Fernandes 

Fornari 

Professor 
Municipal 

515 de 
25/03/2022 25/03/2022 Soeni Bolzanel 

Mingoti 
Professor 
Municipal 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 
DATA: 03/05/22                                        ABERTURA: 20/05/22                                  HORÁRIO: 14:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE CASA DE QUÍMICA NO POÇO ARTESIANO DA COMUNIDADE DE 
BARRA VERDE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços nº 07/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 
01 PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS 

LTDA 
04.949.630/0001-68 85.847,23 

Valor total da licitação é de R$ 85.847,23 (oitenta e cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e 
vinte e três centavos) 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Coronel Vivida, 23 de maio de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2022 – Pregão Presencial nº 40/2022 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Detentora: ANDRE L. HART – ÁGUA E GÁS LTDA, CNPJ nº 23.875.435/0001-85. 
Objeto registro de preços, para futuras e eventuais aquisições para reposição de água mineral 
envasada, gás p13 e gás p45, mangueiras de pvc, reguladores de gás, cilindros de gás e galão de água 
para atender as necessidades das secretarias e departamentos da Administração Municipal. Valor total 
estimado R$ 168.495,00. Prazo: de 25.05.2022 a 24.05.2023. Coronel Vivida, 20 de maio de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 24/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2022. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO 05829326965, CNPJ/MF 
nº 36.086.266/0001-46. Considerando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os lotes 61, 63, 70 e 79, a partir do dia 12 de maio de 
2022. O valor total deste aditivo é de R$ 20.564,50.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 11 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 - Contrato n° 46/2020 – Pregão Presencial nº 114/2019 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 
05.648.674/0001-10. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de maio de 
2022 a 30 de abril de 2023. Fica reajustado o valor mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 
(doze) meses, referente ao mês de março de 2022, na ordem de 11,73%, passando o valor mensal a ser 
de R$ 4.071,74, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 48.860,88. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. Coronel Vivida, 29 de abril de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo 01 – contrato n° 23/2022 – Dispensa de Licitação nº 08/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: EUGENIO & MARQUES LTDA - ME, CNPJ n.º 01.600.153/0001-32. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 03 (três) meses, de 01 de junho de 2022 a 31 de agosto de 2022, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de 
Saúde. O valor da prestação dos serviços permanece inalterado, ou seja, R$ 2.500,00, totalizando para 
este aditamento a quantia de R$ 7.500,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
20 de maio de 2022.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 08 - Contrato n° 62/2019 – Pregão Presencial nº 36/2019 - Contratante: Município de Coronel 
Vivida - Contratada: INVIOLÁVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME, CNPJ nº 
05.289.532/0001-04. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 06 de maio de 
2022 a 05 de maio de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
solicitação do Secretário de Administração. O valor por unidade/ponto a ser pago permanece inalterado, 
ou seja, R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), totalizando para este aditamento a quantia de R$ 
117.000,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 29 de abril de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Edital nº. 145 de 23/05/2022 - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidato habilitado:  
Cargo: Agente de Execução I (Agente de  Manutenção)   

Nº ordem Nome Classifica
ção 

inscrição 

1 GABRIEL SCHEIBEL NASCIMENTO 11º 688333 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
 

 
 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2454/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA LAIANE APARECIDA PEREIRA DA COSTA – ME, 
CNPJ/MF sob o nº 17.527.329/0001 - 08, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte escolar para os alunos da rede pública municipal de ensino, conforme objeto do Edital 
de Pregão Presencial N° 066/2018, Fica alterado o valor contratual do Lote nº 02, passando de R$ 
258.139,96 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), para R$ 
263.397,65 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
passando o custo do km rodado de R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove centavos), para R$ 5,84 (cinco 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme requerimento da empresa, notas fiscais, justificativa do 
executivo Municipal e tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 18 (dezoito) 
de maio de 2022. 

 

 1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR a 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 – PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a concessão de direito real de uso 
de forma onerosa para exploração de máquinas de costura 
industrial e equipamento, para atividade industrial do ramo 
têxtil, a empresa proponente vencedora: MUNDIAL JEANS 
CONFECÇÕES LTDA foi vencedora dos itens com valor mensal 
de R$ 30.150,00 (trinta mil, cento e cinquenta reais). 

 
Mangueirinha, 23 de Maio de 2022. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra - IAT a Licença Ambiental Simplificada - LAS do seguinte empreendimento: 
Ampliação ETA Coronel Vivida. Endereço: Rua Luiz Rufatto, 300. Município: Coronel 
Vivida/PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA - PR 

 

Redigido por Edson Luiz Modena                                             1 
 

AJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 – PROCESSO Nº. 005/2022 
Data de abertura: 19/04/2022    Horário: 09:00 horas - TIPO: Menor Preço Por Item 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de 
processamento de dados para fins de atendimento a todas as Secretarias Municipais. 
 
Considerando as informações constantes do processo licitatório em epigrafe, a Prefeita do Município de 
Clevelândia, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a homologação do mesmo em nome dos licitantes adiante 
mencionado:   

PROPONENTE: DEBRIN BRASIL LTDA R$ 14.863,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
82 167 89,00 14.863,00 

PROPONENTE: ITAMAR LUIS GUIMARÃES E CIA LTDA R$ 27.775,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 

22 30 600,00 18.000,00 
41 23 425,00 9.775,00 

PROPONENTE:  R H P COMPUTADORES LTDA R$ 9.416,70 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
59 30 313,89 9.416,70 

PROPONENTE: ARIEL COPETTI R$  8.206,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
28 22 373,00 8.206,00 

PROPONENTE: BELINKI & SOUZA LTDA R$ 57.900,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
34 94 30,00 2.820,00 
43 42 290,00 12.180,00 
55 111 35,00 3.885,00 
56 75 50,00 3.750,00 
71 300 9,00 2.700,00 
72 100 5,00 500,00 
73 150 6,00 900,00 
87 100 30,00 3.000,00 
97 100 32,00 3.200,00 

108 120 35,00 4.200,00 
109 105 85,00 8.925,00 
111 110 40,00 4.400,00 
113 120 30,00 3.600,00 
114 120 32,00 3.840,00 

            PROPONENTE: LS SERVIÇOS DE INFORM. E ELETRONICA LTDA R$  30.387,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
24 21 1.447,00 30.387,00 

               PROPONENTE: ELETRIMAX ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA R$ 3.653,70 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
83 5 730,74 3.653,70 

PROPONENTE: DANIEL TAVARES DE GOES R$ 666.090,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 

5 135 4.934,00 666.090,00 
PROPONENTE: MB CATARINENSE EIRELI R$ 95.590,00 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
4 16 4.400,00 70.400,00 

12 5 4.400,00 22.000,00 
26 5 638,00 3.190,00 

PROPONENTE: PAGNAN & BACHES LTDA R$ 4.602,98 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
29 20 34,00 680,00 
37 21 34,00 714,00 
45 20 130,65 2.613,00 

115 5 52,10 260,50 
116 1 335,48 335,48 

PROPONENTE: MARCIA ADRIANA DE SOUZA 82895384487 R$ 2.704,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
66 104 26,00 2.704,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA - PR 
 

Redigido por Edson Luiz Modena                                             2 
 

PROPONENTE: BOHRER EQUIP. DE AUDIO E VIDEO EIRELI R$ 98.777,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 

6 26 2806,00 72.956,00 
14 9 2.869,00 25.821,00 

PROPONENTE: FLC SUPRIMENTOS LTDA R$ 913.889,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 

2 177 3.999,00 707.823,00 
9 7 3.470,00 24.290,00 
10 11 4.108,00 45.188,00 
11 12 3.499,00 41.988,00 
25 10 3.500,00 35.000,00 
42 21 299,00 6.279,00 
48 30 220,00 6.600,00 
61 51 210,00 10.710,00 
79 56 194,00 10.864,00 
84 26 340,00 8.840,00 
86 23 109,00 2.507,00 

118 3 4.600,00 13.800,00 
PROPONENTE: BRUDERTEC INFORM. E SIST. SEG.  LTDA R$ 45.792,00 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
27 12 1.006,00 12.072,00 
38 105 115,00 12.075,00 
49 30 262,00 7.860,00 
60 39 190,00 7.410,00 
68 75 85,00 6.375,00 

PROPONENTE: IMPORT PRINT CARTRIGE SUP. EIRELI R$ 10.480,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
95 100 40,00 4.000,00 

106 120 18,00 2.160,00 
107 130 18,00 2.340,00 
110 110 18,00 1.980,00 

PROPONENTE: LUIZ CESAR THOMAS R$ 4.980,00  
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
62 10 498,00 4.980,00 

PROPONENTE: LSF C.E SERVIÇO DE IMPRESSÃO EIRELI R$ 6.100,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
94 100 19,00 1.900,00 
96 100 23,00 2.300,00 

100 100 19,00 1.900,00 
PROPONENTE: EGC COM. ATAC. DE INF. E ELETROELETRO R$ 42.617,40 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
23 60 63,00 3.780,00 
31 20 29,00 580,00 
39 100 103,00 10.300,00 
40 100 136,29 13.629,00 
57 30 52,00 1.560,00 
67 100 35,54 3.554,00 
78 10 209,44 2.094,40 
81 80 89,00 7.120,00 

PROPONENTE: C KOZAR DOS SANTOS INF. ELETRO R$ 19.888,20 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
32 20 20,61 412,20 
65 70 159,00 11.130,00 
75 107 78,00 8.346,00 

           PROPONENTE: SDK COM. DE SUP. PARA INFORMATICA EIRELI R$ 7.500,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
103 100 18,00 1.800,00 
104 100 18,00 1.800,00 
105 100 39,00 3.900,00 

              PROPONENTE: VIPH IT COM. E SERV. DE EQUIP. INFORMATICA R$ 49.180,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
17 20 2.459,00 49.180,00 
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PROPONENTE: P & F IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 5.352,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
30 20 16,50 330,00 
58 30 29,00 870,00 
77 30 88,00 2.640,00 
80 56 27,00 1.512,00 

            PROPONENTE: ADA COM. E DIST. DE PROD. DE INFORMATICA R$ 13.185,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
33 20 12,00 240,00 
51 95 15,00 1.425,00 
52 135 12,00 1.620,00 

102 100 99,00 9.900,00 
PROPONENTE: RRG DOS SANTOS R$  7.124,00 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
35 50 20,00 1.000,00 
36 72 27,00 1.944,00 
53 75 22,00 1.650,00 
54 110 23,00 2.530,00 

PROPONENTE: MICRON INFORMATICA LTDA R$  242.935,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 23 3.447,00 79.281,00 
3 36 3.349,00 120.564,00 
18 30 695,00 20.850,00 
19 32 695,00 22.240,00 

 
PROPONENTE: PUHLTECH INFORMATICA LTDA R$  5.500,00 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
44 20 275,00 5.500,00 

              PROPONENTE: HABITUS DIG. COM. SERV. INFORMATICA LTDA R$  2.332,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
50 106 22,00 2.332,00 

PROPONENTE: TREER TECNOLOGY EIRELI R$ 56.900,00 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
13 10 5.690,00 56.900,00 
PROPONENTE: KANIA COM. DE PROD. HOSP. LTDA R$ 1.530,00 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
76 85 18,00 1.530,00 

PROPONENTE: LEIVYDEANE DE A. B. SANTAS R$  9.119,70 
ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
46 30 109,00 3.270,00 
47 30 194,90 5.849,70 
PROPONENTE: SUPRIPRIME SUP. DE INF. EIRELI R$ 13.650,00 

ITEM QTDE V. UNIT V. TOTAL 
98 100 20,00 2.000,00 
99 100 38,00 3.800,00 

101 100 40,00 4.000,00 
112 110 35,00 3.850,00 

 
Clevelândia, 23 de  maio de 2022. 

 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 
 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 06 de Junho de 2022 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial tipo Maior percentual de desconto, para Aquisição de óleo diesel s10, óleo 
diesel s500, gasolina comum, etanol Arla 32, para a manutenção da frota do 
município de Honório Serpa. E que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos.  

Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e 
Habilitação deverão ser protocolados no dia 06 de Junho de 2022, das 08hs00min horas 
até as 08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos 
Santos, Nº 541, centro, na cidade de Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail:  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 23 de Maio de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola  
Pregoeira 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o contido no procedimento Licitatório na modalidade de 
Edital de Concorrência Pública Nº 001/2022, que tem 
como objeto a execução de pavimentação de vias 
urbanas em CBUQ, 21.595,87 m2, sendo 1.517,49 m2 de 
pavimentação sobre pedras irregulares e 20.078,39 m2 
de recape asfáltico, incluindo: serviços preliminares, meio 
fio e sarjetas, revestimento, serviços de urbanismo, 
sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos, decide 
HOMOLOGAR o processo Licitatório nos termos da ata 
n.º 1561/2022, em que sagrou-se vencedora para o Lote 
Nº 01, a empresa Marisa AP. Divino Gonçalves – Eireli - 
EPP, com o valor total de R$ 1.536.783,53 (Hum milhão, 
quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e três centavos). Ficando nesta data 
HOMOLOGADO. 

Itapejara D’Oeste, 23 (vinte e três) de Maio de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
ERRATA 1 - AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 29/2022. UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 432/2020. Tipo de 
Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 07 de JUNHO 
de 2022. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: 
www.gov.br/compras/pt-br. O Município de Mariópolis, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e 
pelo Pregoeiro Francisco Valdomiro Bueno, designado pela Administração 
através da Portaria nº 22/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, torna público 
aos interessados, que ALTERA no edital em epígrafe o constante no Anexo 
I – Termo de Referência, conforme descrito abaixo: ONDE ERA: ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP. PASSA A SER: ITENS PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS. Por consequência, abrir-se-á novo 
prazo para a sessão de processamento do Pregão que será realizada 
eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 
07/05/2022 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
Os outros itens do edital permanecem inalterados. De ciência aos 
interessados da recorrente decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 29/2022 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br na aba 
licitações e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
23 de Maio de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria N° 128/2022 
DATA: 20/05/2022 
SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Antonia Aparecida da Silva.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 23/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 129/2022 
DATA: 20/05/2022 
SÚMULA: “Altera Símbolo/Nível CC de Francisco Valdomiro Bueno.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 23/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 130/2022 
DATA: 20/05/2022 
SÚMULA: “Altera Símbolo/Nível CC de Renato Bombonatto.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 23/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 131/2022 
DATA: 20/05/2022 
SÚMULA: “Altera a Portaria N° 33/2021.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 23/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 - PROCESSO 

Nº 131/2022 
UASG 450996 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de gases medicinais, com fornecimento de equipamentos 
necessários (cilindro, regulador com fluxômetro, umidificador, extensor, 
cateter nasal e/ou máscara) em regime de comodato, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Fica retificado o item 8.6 
do Edital, onde trata do modo de disputa, sendo “ABERTO E 
FECHADO”. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico fica transferida para às 09 HORAS DO DIA 14 DE JUNHO 
DE 2022, acessando exclusivamente por meio eletrônico - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 23 de maio de 2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira 
(Portaria n.º 324/2022) 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 100/2022. Dispensa Nº 33/2022 - 
PROCESSO N° 149/2022. PARTES: Município de Pato Branco, 
CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
no CNPJ nº 01.101.251/0001-25. OBJETO: Aquisição de 
Bomba lobular 4” destinado ao caminhão pipa MB 1113 com 
placa AIR 0125, para dar continuidade aos serviços de regar 
plantas em geral, limpeza de ruas e ginásios de esportes e estradas 
do interior, em atendimento as necessidades da Secretaria de 
Engenharia e Obras. VALOR TOTAL: R$ 7.900,00. Pato 
Branco, 19 de Maio de 2022. Clair José Marafon - Representante 
Legal. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 02/2022. Ata de Registro de 
Preços nº 243/2021. Pregão Eletrônico nº 30/2021, Processo nº 
69/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Alimentex 
Distribuidora Ltda. OBJETO: implantação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, em 
atendimento às necessidades da Administração Publica Municipal. 
Conforme Lei 8.666, Art. 65, II, “d” e justificativa apresentada 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Através do protocolo 
451717/2022, as partes pactuam recomposição de valor 
inicialmente contratado dos itens 06, 51, 55, 126, 176, 256, 257, 
258, 275, 276 e 277. As demais condições constantes da Ata 
permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 20 de maio de 
2022. Robson Cantu - Prefeito Municipal. Claiton Elias Tolotti - 
Representante Legal. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

517 Valmir Rodrigues Ferreira Pensão Por Morte  12/05/2022 
518 Patricia Arlete Gomes Da Silva Pensão Por Morte  12/05/2022 
537 Celso Ricardo Parizi Insalubridade 20/05/2022 
541 Luan Alessandro Neto Conceder Função Gratificada 20/05/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 24 de maio de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 546 

Nomeia o Conselho do Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor - FMDC e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento no art. 8º da Lei Municipal nº 2.120, de 28 de dezembro de 2001; e 
Considerando o contido no Memorando nº 279, de 9 de maio de 2022, do Programa de Proteção e 
Defesa do Consumidor – Procon Pato Branco; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado o Conselho do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC, com a 
seguinte composição:  
I – Eliane Dias Menegola, Diretora do Procon Pato Branco; 
II – Leonardo Inácio de Bortoli – Procurador Jurídico do Município; 
III – Kauana Paz Ribeiro da Silva – Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PR - 
Subseção de Pato Branco; 
IV – Luana Varaschin Perin – Secretária Municipal de Assistência Social; e 
V – Juliane Cichelero – Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Art.2º Fica revogada a Portaria nº 205, de 12 de abril de 2016. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

EDITAL CONVOCAÇÃO-PSS Nº 011/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022. (Processo TCE-PR 
155208/22) 
Convoca classificado para assumir vaga que se habilitou em PSS, no prazo de 15 dias. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 23 de maio de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 
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Edição nº 8146

DIÁRIO DO SUDOESTE
24 de maio de 2022 Publicações legais

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
CONCORRÊNCIA Nº 04/2022 – PROCESSO N.º 101/2022 

Ata de Resultado de Classificação e Abertura do Prazo Recursal 
Aos 23 dias do mês de maio do ano de 2022, às 14h30min, na Sala de Abertura 
de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, nº 271, 
Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, designados pela Portaria nº 180/2022, que subscrevem 
a presente Ata, para promover o Resultado Final de Classificação e a abertura 
do Prazo Recursal; referente ao Edital de Concorrência número 04/2022, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de recapeamento asfáltico sobre pavimento poliédrico e sobre PMF 
com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em trechos 
das Ruas Angelo Merlin, Pioneiro João Francisco Silveira, Pedro Zancanaro, 
Arlindo Oldoni, Waldomiro Pastro, Pedro Luiz Tavares, Celestino Fornari, José 
Zanella, Dionízio Martinello, Travessa Antonio Waterkemper e Servidão da 
Quadra 875, com área total de 16.278,00m², localizadas no bairro Bela Vista 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Em 
cumprimento ao item 14 do edital, a proponente Sudopav Construtora Eireli, 
tempestivamente, apresentou as licenças: Licença de Exploração de Pedreira da 
empresa fornecedora de pedras, vigente e Licença Ambiental de operação de 
Usina de Asfalto, vigente, da empresa fornecedora do CBUQ - Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente, bem como o registro em órgão de classe do 
responsável técnico pela composição do CBUQ, conforme solicita o edital. 
Dessa forma, a empresa Sudopav Construtora Eireli cumpriu os requisitos 
estabelecidos no edital. Assim, o resultado de classificação final fica 
CLASSIFICADA, com o valor global de R$ 2.533.429,77 (dois milhões 
quinhentos e trinta e três mil quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e sete 
centavos). Diante do resultado de classificação, a Comissão Permanente de 
Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 dias úteis, contados da 
publicação do resultado de classificação no site oficial do Município de Pato 
Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). Decorrido o prazo e não havendo 
impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou ainda 
após a desistência expressa das proponentes do direito recursal, o processo será 
encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal para adjudicação do objeto a 
licitante vencedora e homologação do certame. Nada mais havendo a tratar, foi 
redigida a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes das 
proponentes presentes. Liciane Cristina Puttkamer – Presidente. Thais Love e 
Eduardo José Grezele – Membros. 
 
  
 

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

107/2022 
Contratada: Kurumin Serviços Elétricos e Eletrônicos Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 28.784.399/0001-68, Inscrição Estadual nº 15.796.406-
0, estabelecida na Conjunto Guarajá 1, WE 71 1781, Coqueiro, Ananindeua/PA. 
Objeto: A Implantação de Registro de Preços para futura eeventual aquisição de 
materiais elétricos, em atendimento a todas as Secretarias e Departamentos 
daAdministração Municipal. Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 11/2022, 
Processo nº 21/2022. OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Atraso na entrega dos produtos. 
A Empresa descumpriu a cláusula 14.2 Edital. O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 
CONSIDERANDO: a) que a Ata de Registro de Preços 107/2022 foi firmada em 
10/03/2022 com a empresa ora NOTIFICADA, decorrente deProcesso Licitatório nº 
21/2022, Pregão Eletrônico 11/2022; b)que a NOTIFICADA comprometeu-se em 
entregar os materiais, objeto desta licitação no prazo máximo de 15 (dez) dias úteis 
após a solicitação formal de compra (Autorização de Fornecimento) emitida pelo 
Departamento de Compras; c) que os materiais solicitados através do envio da Nota 
de Empenho nº 3878/2022, enviado no dia 25/03/2022, não foram entregues pela 
NOTIFICADA até o presente, dia 16/05/2022. d) que a entrega dos materiais deveria 
ter ocorrido até o dia 19/04/2022, portanto houve atraso superior ao prazo estipulado, 
prejudicando desta forma o bom andamento dos trabalhos da Secretaria de Obras e 
Serviços Público; e)que a Ata de Registro de Preços impõe diversas obrigações 
formais à empresa contratada e ora NOTIFICADA, dentre as quais destacamos: 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 
OBJETO. 14.2 - A Contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o 
recebimento da Nota de Empenho,para efetuar a entrega dos produtos solicitados, no 
local informado pela Contratante. f) o Edital nº 11/2022 ainda prevê: CLÁUSULA 
VIGÉSIMA – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO - 17.2.1 - As sanções 
administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal 
nº8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: a) 
Advertência. b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de 
Preços. c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração. d) Declaração de inidoneidade. e) 
Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 17.2.2 - As sanções previstas 
nos subitens “a”, “c” e “d” do item 20.2.1, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a do subitem “b”. Diante disto, ficapor meio da presenteNOTIFICADA a 
empresaKurumin Serviços Elétricos e Eletrônicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
28.784.399/0001-68, para que, caso a entrega dos materiais não ocorra nos próximos 
5 dias, a contar da data do recebimento desta notificação, o Município de Pato Branco 
irá aplicar as sanções previstas no edital eAta de Registro de Preços. 107/2022, sem 
prejuízo das demais sanções, diante dos fatos apontados na presente 
NOTIFICAÇÃO. A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, 
assegurada a ampla defesa e contraditório à empresa NOTIFICADA.  Pato Branco - 
PR,16 de maio de 2022. Daniel Parcianello - Gestor da Ata de Registro de Preços.
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.916, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
exercício de 2022, no valor de R$ 1.352.142,00 
(um milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, 
cento e quarenta e dois reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.352.142,00 
(um milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, cento e quarenta e dois reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
08 Secretaria Municipal de Saúde  

08.03 Média e Alta Complexidade  
10 Saúde  

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.450 Implantação e Manutenção do Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil - CAPSI  

3.1.90.11 - 303 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 776.000,00 
3.1.90.13 - 303 Contribuições Patronais 90.000,00 
3.1.91.13 - 303 Obrigações Patronais 90.000,00 
3.1.90.46 - 303 Auxílio-Alimentação 12.000,00 
3.1.90.49 - 303 Auxílio-Transporte 12.000,00 
3.3.90.14 - 303 Diárias - PC 10.000,00 
3.3.90.33 - 303 Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00 
3.3.90.30 - 303 Material de Consumo 150.000,00 
3.3.90.36 - 303 Outros Serviços de Terceiros PF 50.000,00 
3.3.90.39 - 303 Outros Serviços de Terceiros PJ 50.000,00 
4.4.90.52 - 303 Equipamento e Material Permanente 102.142,00 

Total R$ 1.352.142,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos provenientes 
de anulação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
08 Secretaria Municipal de Saúde  

08.03 Média e Alta Complexidade  
10 Saúde  

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.355 Manutenção dos Serviços de Assistência a Saúde - 
Ambulatorial e Hospitalar.  

3.3.90.39 – 303 Outros Serviços de Terceiros PJ 1.352.142,00 
Total R$ 1.352.142,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.228, DE 20 DE MAIO DE 2022. 

Abre crédito especial no exercício de 2022, no 
valor de R$ 1.352.142,00 (um milhão, trezentos e 
cinquenta e dois mil, cento e quarenta e dois 
reais). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.916, de 20 de maio de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.352.142,00 (um milhão, 
trezentos e cinquenta e dois mil, cento e quarenta e dois reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 

 

 

08 Secretaria Municipal de Saúde  
08.03 Média e Alta Complexidade  

10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.450 Implantação e Manutenção do Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil - CAPSI  

3.1.90.11 - 303 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 776.000,00 
3.1.90.13 - 303 Contribuições Patronais 90.000,00 
3.1.91.13 - 303 Obrigações Patronais 90.000,00 
3.1.90.46 - 303 Auxílio-Alimentação 12.000,00 
3.1.90.49 - 303 Auxílio-Transporte 12.000,00 
3.3.90.14 - 303 Diárias - PC 10.000,00 
3.3.90.33 - 303 Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00 
3.3.90.30 - 303 Material de Consumo 150.000,00 
3.3.90.36 - 303 Outros Serviços de Terceiros PF 50.000,00 
3.3.90.39 - 303 Outros Serviços de Terceiros PJ 50.000,00 
4.4.90.52 - 303 Equipamento e Material Permanente 102.142,00 

Total R$ 1.352.142,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
08 Secretaria Municipal de Saúde  

08.03 Média e Alta Complexidade  
10 Saúde  

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.355 Manutenção dos Serviços de Assistência a Saúde - 
Ambulatorial e Hospitalar.  

3.3.90.39 – 303 Outros Serviços de Terceiros PJ 1.352.142,00 
Total R$ 1.352.142,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
036/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 060/2022 
O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com 
sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciana Almeri Morcelli, torna 
público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL nº 
036/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ÓLEO 
DIESEL COMUM, GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10, para 
veículos oficiais da frota municipal 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1. No Termo de Referência, no item I - ** CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE 
CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO: 
- ONDE SE LÊ: 
** CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO: 
Através do Aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO: 
Para obtenção do valor de faturamento dos combustíveis fornecidos será aplicado 
o percentual de desconto oferecido pela licitante vencedora, incidente sobre o 
valor registrado no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO para a cidade de 
Renascença para cada item, correspondentes à semana do efetivo fornecimento.  
Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo Nota 
Paraná – MENOR PREÇO, será utilizado o valor praticado pelo fornecedor na 
bomba de combustível que será auferido por servidor designado pela 
administração.  
A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já 
aplicado o desconto do contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte 
quando do fornecimento e emissão de nota fiscal.  
Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os 
meios eletrônicos, sendo: 
- EMAIL da empresa ou responsável;  
- WHATSAPP da empresa ou responsável;  
- Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da 
assinatura do contrato.  
O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da 
contratada. 
- LEIA-SE: 
** CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO: 
Para obtenção do valor de faturamento dos combustíveis fornecidos será aplicado 
o percentual de desconto oferecido pela licitante vencedora, incidente sobre a 
média entre os postos de combustível localizado na cidade de Renascença, 
correspondentes à semana do efetivo fornecimento.  

FORMULA PARA OBTENÇÃO DE VALORES DOS COMBUSTIVEIS 
VP = (𝑃𝑃1+𝑃𝑃2+𝑃𝑃…….

𝑁𝑁𝑃𝑃 ) −  𝐷𝐷% 
VP = Valor pago pelo litro de combustível 
P = Valor em R$ praticado na bomba do Posto de Combustível 
NP = Número de Postos de Combustíveis no Município 
D% = Porcentagem de desconto aplicado pelo vencedor da proposta 
OBS: Se com a aplicação desta fórmula o valor em R$ do preço do litro de 
combustível ficar maior que o preço utilizado na bomba do Posto vencedor, 
aplica-se o redutor e o valor em R$ por litro fica o valor utilizado na bomba de 
combustível do dia.  
A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já 
aplicado o desconto do contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte 
quando do fornecimento e emissão de nota fiscal.  
Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os 
meios eletrônicos, sendo: 
- EMAIL da empresa ou responsável;  
- WHATSAPP da empresa ou responsável;  
- Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da 
assinatura do contrato.  
O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da 
contratada. 
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
2.1. A data de abertura da sessão pública fica alterada para o dia 06 de junho de 
2022, às 09h:00min. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 23 de maio de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
Expirando o prazo recursal, torna-se público o resultado de julgamento e 

classificação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a 
seguinte empresa:  

 Em primeiro lugar a empresa Construtora do Kesne Ltda -  R$ 
1.067.198,06 (um milhão e sessenta e sete mil cento e noventa e oito reais e seis 
centavos); 
 Em segundo lugar a empresa AMG Engenharia Eireli, que 
apresentou proposta no valor de R$ 1.074.818,21 (um milhão e setenta e quatro 
mil e oitocentos e dezoito reais e vinte e um centavos);  
 Em terceiro lugar a empresa Cazenge Engenharia, que apresentou 
proposta no valor de R$ 1.129.502,10 (um milhão cento e vinte e nove mil 
quinhentos e dois reais e dez centavos);  
 Em quarto lugar a empresa LN Construtora de Obras Ltda - R$ 
1.269.088,89 (um milhão duzentos e sessenta e nove mil oitenta e oito reais e 
oitenta e nove centavos). 

Renascença, 23 de maio de 2022. 
VERIDIANA SALVADEGO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 021/2022 – PMR. 
Objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de toners e cartuchos novos para impressoras, para atender as 
necessidades das secretarias solicitantes, em favor das seguintes empresas: 
 WP do Brasil Ltda, no valor total de R$ 8.870,67 (oito mil oitocentos 
e setenta reais e sessenta e sete centavos); 
 Helitécnica Equipamentos para Escritório Ltda, no valor total de 
R$ 18.062,72 (dezoito mil e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos). 

Renascença, 23 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022– PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 028/2022 – PMR. 
Objetivando a contratação de empresa para fornecimento de um veículo micro-
ônibus novo, tipo van para a Secretaria Municipal de Saúde, em favor da seguinte 
empresa: 
 J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, no valor total 
de R$ 344.900,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e novecentos reais). 

Renascença, 23 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022– PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 022/2022 – PMR. 
Objetivando o contratação de empresa para fornecimento de computadores para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em favor da seguinte empresa: 
 VIA NOVITA LTDA, no valor total de R$ 13.498,98 (treze mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos). 

Renascença, 23 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 A comissão de licitação comunica aos interessados na execução 
do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022, que após a análise 
e verificação da documentação de habilitação, o resultado dá-se da seguinte 
forma: 

LICITANTE RESULTADO DE JULGAMENTO 
AMG Engenharia Eireli HABILITADA 
Cazenge Engenharia e 
Construtora 

INABILITADA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Renascença, 23 de maio de 2022 
VERIDIANA SALVADEGO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 072/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Aquisição de móveis, máquinas, equipamentos e eletrodomésticos (ar condicionado, 
armário/arquivo/estante de aço, balança de cozinha, balança digital, bebedouro industrial, cadeira 
longarina, cadeira para escritório, caixa de som acústica, câmeras, chapa de gás (GLP), 
chapinha/prancha, coifa em aço inox, colchão de solteiro, computador completo, cortina de ar 
horizontal, ferro de passar roupa, filmadora, fogão industrial, forno elétrico, freezer, frigobar, 
fritadeira elétrica, geladeira, impressora, lavadora de roupas, lava e seca, liquidificador industrial, 
maquina de costura elétrica, maquina para algodão doce industrial, mesa escritório, mesa aço inox 
cozinha, micro-ondas, nobreak, notebook, panela de pressão industrial, rádio portátil, relógio de 
parede, scanner de mesa, secador de cabelo, suporte p/tv, tábua de passar roupa, telefone sem fio, 
termômetro laser digital, ventilador de coluna, carro funcional de limpeza, carrinho de mão, escada 
extensível  de alumínio, parafusadeira, torneira elétrica, torneira gourmet, cama elástica, piscina de 
bolinha, câmara para conservação de vacina e persianas) novos, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme características mínimas descritas em edital.  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
ABERTURA: Dia 03 de junho de 2022 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de  Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166, pelo site: 
saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br ou pelo e-mail: licitaocoespmsi@yahoo.com.br .  

 
Saudade do Iguaçu, 23 de maio de 2022. 

 
DARLEI TRENTO  

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO 2022 

A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 

CONTRATO DE RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO TOTAL 
024/2022 Formosa do Sul/SC R$ 331.500,00 

 

Data de Assinatura 19/05/2022 
Data de Vigência  01/06/2022 – 31/12/2022 

Assinam Presidente do CONIMS e o Prefeito do Município 
Consorciado 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
Data da sessão: 07/06/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
Data da sessão: 14/06/2022 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS nº 02/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
Data da sessão: 09/06/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
Data da sessão: 15/06/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
EXTRATO DE RESILIÇÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO Nº 153/2021, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
Torna público a rescisão amigável do contrato nº 153/2021. 
_______________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 24 de MAIO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

Portaria N° 132/2022 
DATA: 23/05/2022 
SÚMULA: “Nomeia Nilmar Quirino Ribeiro para exercer o Cargo de Servente.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 24/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
113/2017- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: CONSULFARMA INFORMÁTICA 
E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA 
CNPJ: 03.191.328/0001-20 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a Prorrogação de Prazo e de 
Vigência do Contrato n.º 113/2017 – PMM, com 
fundamento no artigo 57, § 4 da Lei n.º 8.666/1993. 
E o reajuste do contrato com fundamento na 
cláusula décima quarta do termo contratual e no 
artigo 65, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
encerrando-se em 10 de maio de 2023. 
DO REAJUSTE - Reajusta-se o item n° 2 
(Manutenção mensal e suporte técnico) conforme 
índice INPC/IBGE, acumulado no último período de 
contratação. Em decorrência de referido reajuste o 
valor do item n° 2 (Manutenção mensal e suporte 
técnico) a ser pago para a contratada passa a ser 
de R$ 5.625,22 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco 
reais e vinte e dois centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

ERRATA 
RETIFICA-SE A PUBLICAÇÃO DO DIA 21 E 22 
DE MAIO DE 2022, EFETUADA NO DIÁRIO DO 
SUDOESTE, PÁGINA B12, PASSANDO A VIGER 
A SEGUINTE REDAÇÃO: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
105/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
 CONTRATADA: A P THALHEIMER ME 
CNPJ: 78.249.000/0001-17 
ONDE SE LÊ: Acresce a quantidade de 25% (vinte 
e cinco por cento) 
LEIA-SE: Acresce a quantidade de 24,80% (vinte e 
quatro vírgula oitenta por cento) 
Mangueirinha, 23 de maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

ALINE AUGUSTA PROCEK LTDA, CNPJ 17.707.356/0001-62  torna público que recebeu do
IAT, a Licença Ambiental Simplificada para  Ind. têxtil,  de vestuário,  calçados e  artefatos de
tecidos, nº 268040, válida até 20/04/2028 a ser implantada na rua Armindo José Gregolin, 144 -
85550-000 - Coronel Vivida/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Jaimir de Avila & Cia. Ltda - Me, CNPJ 10.226.641/0001-12 torna público que recebeu do IAT, a
Licença Ambiental Simplificada para Ind. têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos, nº

268040, válida até 20/04/2028 a ser implantada na rua São Mateus, 483, Bairro Industrial, no

município de Itapejara do Oeste. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 098 DE 20 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Conceder férias aos empregados do quadro funcional do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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